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Aos dezenove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três, às noves horas e 
vinte minuto, por meio de uma videoconferência, mediante prévia convocação, 
realizou-se a 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE 
BACHARELADO EM AGRONOMIA tendo como pautas: I) Aprovação das normas 
de Estágio Supervisionado obrigatório ESO; II) Aprovação das normas de trabalho 
de conclusão de curso TCC; III) Aprovação do Regulamento de Atividades 
Complementares - A.C; IV) Aprovação do Regulamento das ações curriculares de 
Extensão - ACE; V) Aprovação do projeto Pedagógico do Curso de Agronomia 
2023. Estavam presentes os seguintes membros, docentes:  Rafael Magalhães de 
Aragão, Joaquim Alves de Lima, Eduardo da Silva Leal, Luiz Cláudio Moreira Melo 
Júnior, Geraldo Souza de Melo, Marcello da Costa Neiva; Técnicos 
Administrativos: Marcelo Eduardo Silva da Silva, Igor Andrade Pessôa,Jaconias 
Escócio Lima Neto,Jorge Hamilton Lopes de Oliveira; Discentes: Wellison da Luz 
Silva, Gisela Nascimento de Assunção, Sofia Neves de Sousa da Costa, Raylane 
Monteiro de Melo. O presidente do Colegiado professor Rafael Magalhães de 
Aragão deu início a reunião, saudando a todos, e realizando uma breve 
retrospectiva das situações ocorridas, destacando a necessidade de atualização de 
PPC de todos os curso da UFRA,  no tocante as diretrizes do MEC com a 
introdução da Curricularização da Extensão, bem como o requisito de redução da 
CH de curso, assim o presidente do Colegiado ressaltou que todas as disciplinas do 
curso passarão a ter uma matriz no qual o crédito passará de 17h para 15h, 
estimulando para que o novo PPC seja criado, juntamente com introdução da Ações 
Curriculares da Extensão. Visto todos os trabalhos iniciados para adequação das 
normas do MEC da melhor forma possível, para produzir um PPC renovado 
conforme as diretrizes do MEC e orientações da Pró-reitoria baseado no Projeto 
Pedagógico, enfatizando no que tange ESO e TCC sofreram alguns ajustes 
mínimos, e AC passou por novas modulações decorrentes a ACE. Assim, colocou 
para apreciação a primeira pauta: Aprovação das normas de Estágio 
Supervisionado obrigatório ESO, passando a fala para o presidente da TCES 
professor DR. Geraldo Souza de Melo, para realizar algumas pontuações sobre o 
ESO, dessa forma o professor supracitado iniciou com a apresentação, enfatizando 
poucas alterações, sem mudança na CH, porém com unificação dos anexos com 
intuito de diminuição dos trabalhos para os alunos, docentes e CTES para 
verificação dos documentos, ressaltando a ideia de padronização entre CTES, 
facilitando para os docentes atuantes em vários cursos, evitando documentações 
diferentes, conforme o curso ministrado. Posteriormente a palavra voltou para o 
presidente do Colegiado professor Rafael Magalhães de Aragão que perguntou aos 
membros se havia alguma consideração, não havendo, iniciou a votação para 
aprovação das normas do ESO, sendo 1 para aprovar, 2 não aprovar e 3 
abstenção, sendo aprovado por unanimidade. Seguindo para a  segunda pauta: 
Aprovação das normas de Trabalho de Conclusão de Curso TCC, o presidente do 
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Colegiado passou a fala para o presidente da CTES realizar as considerações das 
mudanças ocorridas nas normas, assim o mesmo destacou as principais mudanças, 
valendo do fim da restrição existente no regulamento antigo para o TCC1, no qual 
consistia a não matrícula no TCC1 caso o discente estivesse reprovado em alguma 
disciplina base do curso, condição esta retirada do novo regulamento  permitindo 
que mesmo que o discente  que esteja com pendência poderá se matricular para 
realizar o TCC1, assim perpetuando esta pendência, e para o TCC2, o mesmo 
precisa ter sido aprovado no TCC1, porém para que o discente possa se formar, o 
mesmo precisará cumprir todas as suas pendências do curso, bem como outras 
mudanças no que tange o TCC, foram as unificações de anexos e a possibilidade 
dos discentes usarem artigos publicados para realizarem a defesa de TCC, 
mudanças estas adotadas pela CTES do curso de Agronomia, ao findar a 
apresentação, o presidente do Colegiado perguntou aos membros se alguém 
gostaria de fazer algum comentário referente a pauta, assim o discente Wellison da 
Luz Silva questionou caso as novas normas forem aprovadas, se valerão para as 
turmas anteriores, assim o presidente do Colegiado informou acerca das tratativas 
do novo PPC, que somente os discentes que iniciaram as aulas no ano de 2023 
migrarão para a nova estrutura do PPC, logo o novo PPC irá vigorá com essas 
normas, não pode ser criado diferentes normas de ESO e TCC em função do PPC, 
e sim uma norma unificada para cada um, assim os alunos que ingressaram a  
partir de 2023 estarão obrigatoriamente enquadrados nas novas normas, e os 
alunos anteriores ao ano de 2023, permanecerão conforme as  normas 
enquadradas no PPC vigente, não havendo mais considerações, seguiu para a 
votação, 1 para aprovar, 2 não aprovar e 3 abstenção, sendo aprovada por 
unanimidade. Para a terceira pauta, aprovação do Regulamento de Atividades 
Complementares - A.C, o presidente do Colegiado passou a fala para o presidente 
da CTES, que reforçou a todos que anteriormente eram somente um único 
documento que constavam as Atividades Complementares, e devido à mudança 
decorrente da Curricularização da Extensão, o documento foi dividido em AC com 
100h, sendo distribuídas em ensino, pesquisa e atividades de representações 
estudantis, e outro documento de ACE com 100h, apresentando a nova tabela com 
mais possibilidades  que a anterior de atividades que os discentes poderão cumprir 
para computar suas CH de extensão, igualando com as normas de outros cursos da 
UFRA, tomando como base para divisão das normas de AC e ACE, considerando 
isto o presidente do Colegiado perguntou aos membros se tinham alguma 
consideração, não havendo, partiu para aprovação, sendo 1 para aprovar, 2 não 
aprovar e 3 abstenção, a qual foi aprovada por unanimidade. Seguindo para a 
quarta pauta, aprovação do Regulamento das Ações Curriculares de Extensão - 
ACE, o presidente do Colegiado reforçou que a mesma está atrelada dentro de 
ACs, como espécie de normatização, as Ações Curriculares de Extensão precisam 
possuir suas regulamentações, contudo conforme foi proposto dentro do Projeto 
Pedagógico Institucional, as ações curriculares precisariam estar anexadas dentro 
do Regulamento de Atividades Complementares, logo terá uma CH destinada para 
os discentes que irão realizar ACs, igualmente com uma planilha de pontuação para 
ser incluída, ressaltando que ACEs precisam de uma CH considerável, visto que o 
MEC considera que todo curso precisa ter no mínimo 10% da CH total dedicada a 
Curricularização da Extensão, logo foi criado um mecanismo de pontuação para que 
a medida que os discentes realizem suas Ações Curricularização da Extensão, 
possam pontuar dentro dos seus currículos universitários. Nesse sentido, o 
presidente do Colegiado passou a palavra para o presidente da CTES, realizando a 
apresentação da tabela de pontuação as Ações Curriculares da Extensão, 
destacando as distribuições das atividades pensadas nas quais possibilidades os 
discentes possam cumprir toda a CH de extensão, enfatizando que antes existia a 
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possibilidade do discente não realizar atividades de extensão, podendo distribuir as 
CH das atividades em pesquisa, ensino, seminário integrado e representação 
estudantil, porém com a mudança estipulada pela normativa do MEC , tornou-se 
obrigatório a CH de extensão, em seguida o presidente do NDE abriu palavra para 
os membros se manifestarem acerca da quarta pauta, não havendo manifestação, 
seguiu para votação, 1 para aprovar, 2 não aprovar e 3 abstenção, logo aprovado 
por unanimidade.  Para a quinta pauta, aprovação do projeto Pedagógico do Curso 
de Agronomia 2023, o presidente do Colegiado realizou uma retrospectiva  do 
processo do novo PPC, destacando a necessidade de atualização dos PPCs de 
maneira obrigatória, dada a necessidade da Curricularização da Extensão, visto 
também a necessidade de modificação do sistema de crédito de 17h para 15h, bem 
como as mudanças nos horários das aulas para saída do horário de 12h30min. e 
13h30min, em virtude disso, houve todo um esforço para realizar um trabalho com 
intuito de diminuir a CH total do curso, para o enquadramento de todas as 
disciplinas dentro do contexto do horário a ser trabalhado de segunda a sexta, com 
redução de CH, e tornar disciplinas obrigatória para o rol de eletivas, detalhando o 
trabalho da PROEN, conforme o PPI estabelecendo um regramento em relação ao 
máximo que um curso poderia estender acima da CH mínima exigida pelo MEC em 
30%, e consoante as diretrizes do MEC, o curso de Agronomia precisa ter uma CH 
mínima de 3.600h, dado isto o presidente do Colegiado apresentou a todos a Matriz 
antiga do curso, com 4.771h destinadas ao curso de Agronomia, logo todo 
desempenho de tentar diminuir  os créditos de 17h para 15h, foi visto de maneira 
positiva, resultando uma diminuição na CH do curso, e outros ajustes do NDE, 
permutando disciplina, ajuste de CH da mesma, transformando disciplina letiva para 
eletiva, com isto alcançou uma redução significativa da CH do curso de 4.771h para 
4.010h,  com esta atualização foi possível alcançar um excedente pequeno de 11% 
previsto pelo MEC, nesse sentido foi realizado uma nova proposta de matriz na qual 
passou por consulta pública para toda comunidade dos discentes, técnicos e 
docentes visualizarem a proposta da matriz, com disciplinas renovadas, disciplinas 
que mudaram de semestre, mudança de CH, e disciplina que passaram adotar o 
modelo de Curricularização da Extensão, enfatizando que no novo PPC, a maioria 
dos semestres do curso possui uma matriz com apenas 375h semanais, 
conseguindo incluir a partir do oitavo semestre, duas eletivas dentro da grade 
semanal, podendo ser ofertada até mesmo dentro  do turno do discente, 
ressaltando uma estrutura de grade bem formalizada, após isto o presidente do 
Colegiado reforçou para os membros a necessidade de  mudança de disciplinas 
entre semestre, assim muitos dessas disciplinas foram realizadas junto a Gerência 
Acadêmica, que criou uma Comissão com intuito de realizar um balanceamento da 
CH dos docentes, realizando os ajustes entre semestres pares e ímpares, 
identificando também as disciplinas que podiam ser unificadas, dedicando muito 
cuidado para poder trabalhar e tornar algumas disciplinas unidas, bem como o 
surgimento de disciplinas novas que estavam associadas a eletiva e passaram a ser 
letiva. Quanto a Curricularização da Extensão, o novo PPC alcança  
aproximadamente 328h de disciplina que irão implementar dentro de suas 
estruturas curriculares a Curricularização da Extensão, e somando mais 100h das 
Atividades Complementares de Extensão, resultando para o curso de Agronomia 
computar aproximadamente 428h que contempla a exigência do MEC, assim o 
presidente do Colegiado ressaltou que devido à permutação de 17h para 15h, o 
quantitativo de CH das disciplinas eletivas que antes eram de 272h, passou para 
240h, o TCC1 e TCC2 juntos correspondiam 102h, passou a ser 90h, mesmo com a 
CH do ESO e AC mantida. Em termos de disciplinas eletivas, o presidente do 
Colegiado destacou as disciplinas comuns em todos os cursos da UFRA, destacou 
também as disciplinas mantidas, as quais foram retiradas mediante ausência dos 
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docentes em ministrá-las, e as novas disciplinas eletivas propostas, e as quais 
passaram de letiva para eletiva. Ao findar, o presidente do Colegiado perguntou aos 
membros se tinham alguma consideração sobre a referida pauta, assim o docente 
Luiz Cláudio Moreira Melo Júnior, pediu para verificar se sua sugestão feita via 
formulário foi incorporada, logo o presidente do Colegiado informou que houve 
tentativa de fazer a análise, porém resultou em uma manipulação significativa da 
CH dos docentes, logo foi levada em consideração, mas não foi atendida pela razão 
acima, após isto o docente Luiz Claúdio Moreira Melo Júnior perguntou acerca da 
distribuição da CH prática, teoria e DCE das disciplinas de Sociologia rural e 
Extensão rural se as mesmas foram realizadas as correções, as quais foram 
corrigidas após a pergunta, em conjunto com o docente. Em seguida, o presidente 
do Colegiado abriu votação para aprovação do projeto Pedagógico do Curso de 
Agronomia 2023, sendo 1 para aprova, 2 não aprovar e 3 abstenção, o qual foi 
aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Colegiado 
do curso de Agronomia agradeceu a presença de todos, encerrou reunião e, eu, 
Maria Dayara Dias do Mar, lavrei a presente Ata. 
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